
 

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CONTRATO 05/2024 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Bastos/SP, NEUSA APARECIDA TOGNON 

JORGE, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de instituição brasileira, sem fins 

lucrativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 

desenvolvimento institucional, objetivando a prestação de serviços técnicos de 

organização, planejamento e realização de concurso público, com a elaboração, 

impressão, aplicação e correção de provas, para o provimento de cargos efetivos e a 

formação de cadastro de reserva de nível fundamental, nível médio/técnico e de nível 

superior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Bastos/SP. 

 

CONSIDERANDO a estimativa de despesa calculada com base em contratos 

anteriores da administração pública. 

 

CONSIDERANDO a Dotação Orçamentária abaixo declarando previsão orçamentária 

e recursos disponíveis. 

 

N° 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

 

CONSIDERANDO documentos apresentados que preenchem os requisitos de 

habilitação e qualificação necessários. 

 

RESOLVE: 

ART. 1° DISPENSAR a realização da licitação, nos termos do Art. 75, inciso XV da Lei 

14.133/21 para: 

 

INSTITUTO NACIONAL ESPECIALIZADO EM PESQUISA E APOIO AOS 

MUNICÍPIOS (INEPAM) 

CNPJ nº 47.825.555/0001-36  

Vigência: 21/10/2024 a 20/10/2025  

Total Vencedor R$ 73.700,00 em parcelas conforme execuções contratuais. 

 

Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS/SP, aos 21/10/2024 

 

 

 

NEUSA APARECIDA TOGNON JORGE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS 

 


